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RUB,

ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 05 de Janeiro de 2021, procedeu-se a abertura do processo administrativo n" 05010112021.
Com este fim e para constar, eu, Gabriel de Oliveira Alves, lavrei o presente termo que vai por
mim assinado. Objeto: Contratação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos
Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Lago dos Rodrigues - MA, 05 de Janeiro de 2021.

~MoÁ(]kWv;, ~
Gabriel de Oliveira Alves

Secretário
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ESTADO DO MARANHAO
CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro- Lago dos Rodrigues - MA

Portaria de Nomeação N° 04/2021

O presidente da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues, Estado do Maranhão, OARIO DE SOUSA FIDELIS CPF
n0020.221.303-08, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - Nomear o servidor GABRIEL DE OLIVEIRA
ALVES, Portador do CPF n° 610.979.213-60, RG nO 021469742002-
7 para exercer O cargo em comissão de Secretário desta casa
Legislativa.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data da
sua publicaçêo, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues
- MA, em 04 de janeiro de 2021.

~cú ,,J~ ::L~
DARIO DE SOUSA FIDELIS

Presidente da Câmara Municipal
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A
V. Exa.
Dario de Sousa Fidelis
Presidente da Câmara Municipal de Lago do Rodrigues - MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação de

serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de

direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de

Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Apresento os quantitativos e especificações para atender as necessidades desta

Câmara Municipal no referido período, os quais seguem em anexo.

Lago dos Rodrigues - MA, 05 de Janeiro de 2021.

gJ,J {),& IQkwMJA cAk
Gabriel de Oliveira Alves

Secretário
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Item Especificação Unido Quant.
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO Especificação: Locação e

01 implantação de sistema de folha de pagamento e gerenciamento de recursos Mês 11
humanos.

Lago dos Rodrigues - MA, 05 de Janeiro de 2021.

G~rLI~~~~
Gabriel d~liveira Alves

Secretário
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

AUTORIZAÇÃO

Ao Sr.
Gabriel de Oliveira Alves
Secretário

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedi~ento licitatório
visando a contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Lago dos Rodrigues - MA, 06 de Janeiro de 2021.

W&O ril LÍ&.k20- ~'
Dario de Sõ'GSaFidelis

Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.
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OCA) Presidente da la Junta Eleitoral da 74aZona, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 215 do Código Eleitoral
(Lei n° 4.737. de 15 de julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das Eleições de 15 de novembro de

2020, no município de LAGO DOS RODRIGUES, expede o diploma de

Vereador
a

DARIO DE SOU'SA FIDELES

Eleito(a) pelo partido Democratas (DEM), com 583
Geral das Eleições.

preferenciais, do total de 6.515 votos válidos, conforme Ata

Código de v
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ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES,PREFEITO, VICE
PREFEITO E INSTALAÇÃO DA LEGISLATURAA VIGORAR A PARTIR DE
PRIMEIRODE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E UM A TRINTA E UM DE
DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO, ELEICÃO DA MESA
DIRETORA DA cÂMARA MUNICIPAL PARA A SESSÃO LEGISLATIVA DE
DOISMIL E VINTEE UM.

Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, às nove horas, na sede da
Casa Legislativa Municipal, localizada na Rua Oito de Maio, Sem Número, Centro,
nesta Cidade, ocorreu a Sessão Solene de Posse dos Vereadores, Prefeito e Vice
Prefeito, eleitos no pleito de quinze de novembrode dois mil e vinte, e eleição da Mesa
Diretorapara a SessãoLegislativade doismil e vinte e um.Assumiu os trabalhos como
Mestrede Cerimôniao Sr. Edsonde Freitas CalixtoJunior que, na forma do artigo 5°do
RegimentoInterno, convidou o Sr. João de SousaRolimNeto para presidir a sessão, por
ser o vereador mais idoso da Casa Legislativa,eleito para a legislatura 2021-2024. O
Presidente convidou o Vereador Francisco Antônio Francelino para assumir como
Secretário "Ad Hoc", nos termos do §1°, do artigo 5°, do Regimento Interno da Casa.
Executadoo HinoNacional Brasileiropassou-se à solenidadede posse dos Vereadores:
José Silva Valdivino, Dario de Sousa Fideles, Diego Wensley Silva Frota, João de
Sousa Rolim Neto, Gilson Alexandre de Medeiros, Francisco Antônio Francelino,
Antônio Romário Silva de Aguiar, Claudiana da Conceição Ferreira e Janderlan
Grigorio de Oliveira. Logo após o hino, verificada a autenticidade dos diplomas e
recebidas as declarações de bens dos vereadores eleitos, o Presidente convidou o
vereadormais votado que proferiu o seguintejuramento: "Prometo cumprir dignamente
o mantado a mim confiado, guardar as Constituições e as Leis sob a proteção de Deus,
trabalharpelo engrandecimentodo município". Em seguida,o Secretáriofez a chamada
de cada vereador nominalmentee, após confirmar presença, cada um declarou: "Assim
prometo".Depois de prestadojuramento regimental,os vereadoresassinaramo livro de
posse, sendo declarados empossados pelo Presidente para a legislatura de dois mil e
vinte e um a dois mil e vinte e quatro. Dando prosseguimento à Sessão, o Presidente
declarou aberto o prazo de inscrições de chapas, na forma do Regimento Interno da
Casa, para fins de eleição da Mesa Diretorapara a sessão legislativade dois mil e vinte
e um. Fora inscrita apenas uma Chapa, com a seguinte composição pelos Vereadores:
Presidente: Dario de Sousa Fideles; Vice-Presídente: Diego Wensley Silva Frota; 20
Vice-Presidente: Janderlan Grigorio de Oliveira; 1° Secretário: Francisco Antônio
Francelíno; 2° Secretário: Gilson Alexandre de Medeiros. Nos termos do artigo 7° do
Regimento Interno, fora realizada votação por escrutínio secreto e eleita a Chapa única
com 7 (sete)votos sim, sendo um voto não e um voto em branco.Apósjuramento, feita
a leitura do termo de posse dos respectivos cargos, foram declarados empossadospelo
Presidente da Sessão para ocupar o cargo de Presidente da Mesa Diretora: Dario de
Sousa Fideles; Vice-Presidente: Diego Wensley Silva Frota; 2° Vice-Presidente:
Janderlan Grigorio de Oliveira; 1° Secretário: Francisco Antônio Francelino; 20
Secretário:Gilson AlexandredeMedeiros, que tomaramassento em seus lugares, sendo
declaradainstalada a Câmara e estabelecido o prazo de dez minutos de intervalo _/'~"""'~
retomadados trabalhos. Após isso, em ato contínuotodos os membros se dirigiram
quadra poliesportiva Leildo Pereira da Silva situada no bairro Pimentel,
Presidente da Mesa convocou e conduziu ao Plen" o Sr. Valdemar SousaAraújo
Sr. RaimundoAlves valho, respec . e Prefeit e Vice-prefeitoeleito~ ~~
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Iniciada a solenidade de posse do Prefeito e Vice-Prefeita eleitos, estes entregaram ao
Presidente da Mesa os diplomas fornecidos pela Justiça Eleitoral, suas declarações de
bens e prestaram o juramento regimental: "Prometo cumprir dignamente o mantado a
mim confiado, guardar as Constituiçõese as Leis sob a proteção de Deus, trabalhar pelo
engrandecimentodo município". Ato contínuo, assinaram o Livro de Posse e foram
declaradosempossados para o mandato de quatro anos à frente do GovernoMunicipal.
Após a leitura do Termode Posse pelo Prefeito e o Vice-Prefeito,o Presidenteda Mesa
declarou oficialmente instalada a Legislatura 2021-2024 e encerrou a sessão,
agradecendoa presença de todos os presentes.Nadamais havendo a tratar, eu Francisco
Antônio Francelino, Secretário "Ad Hoc", lavrei a presente ata, que depois de lida e
aprovada, vai assinada por mim e pelo Presidente da Sessão e assinada por todos e
quem mais deseja-la assinar. Lago dos Rodrigues, primeiro de janeiro de dois mil e
vinte e um.

~~U?~
FranciscoAntônioFrancelino,s;:;~t :OC" i!. J { ,

o~~eto'~ I '.;
Presidenteda Sessão ~. 'J •

__ /V'J'"-' 0& ~ ~

~~~~
FranciscoAntônioFrancelino

10 SecretárioEmpossado

Q IJ 4-. A l.-Yrh'1~~ct. ~de~
O~~x'áJi(frtde1vfeâelros

20 SecretárioEmpossado

Dario de SousaFideles

lO ...=r Emposs~

~o~From
Vice-PresidenteEmpossado



Podar Judleiano T.JA~ Selo:
PRENOTl57107JPOMZCKUK8ETQW41.
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GAMARA DOS VEREADORES MUNIClPIO DE
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OAMARA DOS VEREADORES MUNlC1PIO Df
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ESTADO DO MARANHAO -~~.~:_=::--=_.=._._=.._=.-=rt~=========:;j
cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: 1Z.(k,}õ(b ~.~ truuiu: 1M l?

CNPJ nOLtDp OO l·/62-1000) -&o
Endereço: MI I (d PIVÇ'lJ-;};Q B,I2:A Bo~A\ t,l,
Cidade: L/J-Ço _çf) 05 fÁ? rXIl)6(/r1) Estado: lA44-f?k~Úft"')

Telefone: (~) ?J~~fsfj Ov(
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: fb CNh-IA90 C AA)JJfL:) 4r<AY'Ç"-C:J
CPF n° 9) f.W· tS'5 -,o y

srz.:.
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular «.).
Data do preenchimento deste formulário: d/ oL / 2P 2,1.
Lago dos Rodrigues: 06 de Janeiro de 2021.

CARIMBO/CNP J:
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ESTADO DO MARANHAO RUB.
cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIG~~====~~=====----J

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES ~MA
RUA 08 DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGO DOS RODRIGUES
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA,
conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _
CNPJ: __

Endereço: __

E~mail: _

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRiÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

01 Especificação: Locação e implantação de sistema 11 M~S
de folha de pagamento e gerenciamento de
recursos humanos.

Valor Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em / / -
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ESTADO DO MARANHAO RUB.
cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRI~G~UE~S~==~~====~--_j

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

Responsável: ~----

CARIMBOICNP J:



we~~lce
Web Dcsign & Sistemas Web

WEB SERVICESISTEMAS- SOLUÇÕESINTELIGENTESON-LlNE
www.webservicesístemas.com.br

98-98285-8304

Lago dos Rodrigues - MA, em 08/01/2021.

À
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOSRODRIGUES- MA
RUA 08 DE MAIO, S/N, CENTRO- LAGO DOSRODRIGUES- MARANHÃO

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a prestação
de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e
concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSAque contemple sistema
de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Razão Social: R. CASTROARAUJO EIRELI- ME
CNPJ: 40.001.962/0001-80
Endereço: Av. Gonçalo Barbosa Lima, nº 12, Centro, Lago dos Rodrigues - MA.
E-mail: reinaldo.vitoria@gmail.com
Contato: 98-98285-8304

(ESPECIFICAÇÕES,QUANTITATIVOS E PREÇOS).

Especificação Quant. Und. V.Unit. V.Total
SISTEMADEFOLHADEPAGAMENTO:Especificação-
Locação e implantação de sistema de folha de 11 MÊS 600,00 6.600,00
pagamento e gerenciamento de recursoshumanos.

)õ> Valor Global da Cotação: Seis mil e seiscentos reais.

)õ> Prazo de validade da cotação: (60) dias.

)õ> Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Atenciosamente,

CPF:918.228.153-04
Representante
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

CNPJ nO a<ã Sfl9. ,L2'g (eaol 4 5;)

Endereço: lW\\o \\1\J", S'fl-\\IÇ.Ftv,. Ne.(), LAGúP- c.0R()u~ç.,lE, fSJ.,$SQ'íS Pol\Jn. f)iI.\l.I"Li,(A

Cidade: S~o bu IrS

Telefone: (o,q ) $0 '-11. -:112 '7"')

IDENTIFICACÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Estado: IA A ~ tJ H. llrO

Assinatura/rubrica do responsável:

7

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ()<J Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário: Q$_J o j. I d1,;1J :;1...

Lago dos Rodrigues: 06 de Janeiro de 2021 .
CARIMBO/= ;Cil

,C~P~:26.S29.188/0001-53,
lZAIAS DELFINO DOS SANTOS
Av. Maestro João Nunesl Avn Ana Jansen

nO 09 "3vrntr, 05 T q S?!a soS
" " ,
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ESTADO DO MARANHAO

cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA
RUA 08 DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGO DOS RODRIGUES
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo _ CSA
que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA,
conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _

CNPJ: ___

Endereço: ___

E-mail: __

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRiÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

01 Especificação: Locação e implantação de sistema 11 MÊSde folha de pagamento e gerenciamento de
recursos humanos.

Valor Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _
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ESTADO DO MARANHAO R~~,
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIG~UE~S~==~~==========d

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

Responsável: _

CARIMBOICNP J:
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DELFIN
SISTEMAS

COTAÇÃO DE PREÇOS

À
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES- MA

Proponente: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME
Endereço: Avn. Ana Jansen, n09,Ponta da Areia, São Luís/MA CEP-65.077-300
CNPJ: 26.529.188/0001-53 CGF: isento e-mail: suporte@delfinsistemas.com.br
Fone:(98) 3042-1075

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente à
licença de uso de softwares.

ESPECIFICAÇÃO

Item Descrição Unid Quant. Valor Valor total (R$)Unitário (R$)

01 Licença de uso de Software -
Mês 11 521,00 5.731,00Folha de Pagamento

Soma 521,00 5.731,00

Valor Global: 5.731,00 Cinco mil, setecentos e trinta e um reais.

Prazo de Execução: II Meses
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

~ - MA~11 de janeiro de 2021

4-nc.:oc ......JJ rJ.d::;:: J<:.
Izalãs4'.>efino"ffôsSantos -~~
Francisca Ramilla Cutrim Veras

CPF 613.947.783-25

Avn. Ana Jansen, n09, Ponta da Areia, São Luís/MA CEP-65.077-300



CPGC~M~----~~------
PROC·:-:-~;___ /2021
FLS.---tJ--;:::;-~- _ _J

ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: S &5Jn~k .~~ i_~ L.LIDA
CNPJ nO 35·055. 3}11CCOl-6 O
Endereço: ~ 1M;r :U~I _)1RjO&: ,BaMha. .1~
Cidade: 1-~A., Estado: [~

~ o

Telefone: Lf2_) 3252- _j_ <t S<j
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: '·t{u.k "--'~

.;

Ca go/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário: ~/ () l
Lago dos Rodrigues: 06 de Janeiro de 2021.

iLOLJ. .,

CARIMBO/CNPJ:
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA
RUA 08 DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGO DOS RODRIGUES
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.
conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRICAO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

01 Especificação: Locação e implantação de sistema 11 M~S 59~OO 6_5<fS,.o{.de folha de pagamento e gerenciamento de
recursos humanos.

Valor Tolal: 6..s·4~.o õ

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: ~ fL-'1AC{.L ~ em(}LlQJ_j Z C2 7_ r
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ESTADO DO MARANHAO ~~~~~~~======:d
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

CARIMBO/CNPJ:



CLr\USUtA PIUME1RA - no OUJETO

CONTRA'FO
SE,l\vtÇO$
CON:l)r~:OtS
FALÉM,; Bt
CONl'RATANTI
DE ÁGUA E. fJS4[;(f
OUTRO LADO
CONt'REINA.
TREtNAl\l&NIf'O

CONl'RAT ANl'Et
S511V'tÇOAlYrÔNOMO DE AGUA .E C;;:i~"JU;l;W

n\tq:ii~ipa1. i,nscrit<i .eo Millistêrio da Fazenda
com sede li Praça, Gon:çalvcs Dias, 85 _. Centrtl,
Maranhão, neste ato l'epl'C$étltada por José
bmsileiro, solteí.ro, porta4or do. CPJ;
dótnic4Uado à R.\J.aJósê .Ní:JT~~sPilho - .~,d;oo,~,:·~
OJtW2021, de 04d:ejMeinfd<t2(}21.

COl\~RATADt\~
CONTIlEINA - CONSlTLTOltlA E Tfl'I"'INé,l,M
VmA. CN.PI N" 12.318..206/0001-39. com
611, Sala 701, Ed, Álvaro Pires, Bairro
representado. pelo sócio-admiaisuador, o senbor
B)'asiJeiro, soueiro, resideate e do-miciliado na. "''''''....
Boi1TOMemQmre', na c.i4a~ t,l~ Tt;r~illa •.FJ.
P.~CPp,.045.134.10>'-0$, tell\\f>~,?·.p.~~te
deU~, nos termosdGatt 24.•inciso .U;
SU<l& altetâçães poste1Íoc.es.,sob a folttm de
empreitada per preço global, S'uJeítando-se às
dipiom!l legal, medianre as dámmlas e condíçõt:.'Sa.

!.kCQn.'i~í,t;Ulobj~\ 4~eo ~~wat() á contt:at~ô.;de ;'~fl~fI~ll'a,
serviç,qs de USG ~ ~M:a~ç-4Ç ,~éitã'0l\a ma.~ar. (1;' tenltlenllÍj):sr
tt'fl<'O eu:U10 prinal.p.nSc f,;m~õ.e..'reniÚssât> de oFU), ,
(uefltre outros da llfesl11il naturc2uJ, durante o exercido de 2t111."e
gerencisrnento de ~stetnll informatizado integrado de contahilidade. "'''''''.'6""",
tecnico, crmanle o excn:ído de 2011.



CLÁVSlJtA 'tJ:BC.E~lU - DO SJSTEMA

CLÁ.lJSULA QOAltTA ~.DO PAGAMENTO

L.I A locação conll'atada nos lermos deste insti\lUlcflto confere aQ
exclusivo c inrra$lsfe<ri.vel de USar o sistema em uma única unidade

3.1OsJ~~ma
f~o-:;âJ' l~l •

4.2 A t'.<lntratad'ldever.á:apresentar a nota fi'Se,a1 j t11\t.l'o<1 e CND'
Estadual e Municipal. e Trabalhista até o $" (quinto) dia 6tH aprn; a

4 J Não sera t,'fet.uado qualquer pagamento enquanto perdurar'
obngaQões em virtUde de penaíidades impostas ao pi'aflm\eat~.'..
inclusive.

4.4 OSAAE*U~~,$tl~ã o P4'garp~~t()da(~ita l?isealiEatUJ
CotrtrafJJ" flã{) C.Qrtesp.6ílder ãs··éspecificl\Ç6$·. e,'e0.tldí(~~.·.i:fSuibie~
contagem do pràZo disposto 110 subiteul açlima 1n>,·ÜÜ·"<lii\·-4i slwn:êi1I:O
pendência.

4.5 Se, t}unndtlda et~vação do pagamento, os doeumeares N~ .... ""r""!.,!>1
em rela~(J ao FGTS, f~UdàS federal.E$~llal e Mtlni~:fpa,l,
ate1Jdlm~ti1® exjgªfle~ de liabilim~~,e:sti'Vé~lll'com. " . '.'
l·etid4 ~~a tlp~~t.Íi~o .d'Nl,OVOSdtfiCliimeJ)wsd~t\~odo'FàZ(l'

CLÁUS1H..A QUINTA - PARAUSAÇlO

5.1 Será COll.siô(}rado motivo para a paralisação dos s-erviços e .
termo e at:rm;:ódê Pltrame11lodos valores futptados por mais d~....e.... ,"" ...

6.1 O presemt- ~Ol;1tta~(lterÁ 101c.ro ea.dats de St;i;l:3ssin.a.turne seu
2021.

CLÁUSULA OlTA \lA - DO PRAZO nE fNteIo

8. t .A ccmt1;atal}~~.col-ll~rqm~,aentreg'~rt)O$pta~ ~J·."'I·~.","'l"'I~<!

necessári~~ na: foti1l·.11'Ser ttetmiUá ..pet.a t.Qll1tiJtada, q®
vetbulm~flti! ou por eserlto. Após, Q fomecimtm:to dt>s dad!)s tt
semana pn:ra implantação e dísponihiHzaç.{1Qdo s;Slçma para \l&1()

·,I'Y



CLt\USt)I~A n:tCIJ\'l.t\ ,TERC(I:,utA '_,.,A'ro~~A(1~P;D'

IJ. I Os st$~O'fri~,~juto do presente Ç{)ntratQ. $~tão ctmi~Ull1I~
(:OUlrJ.truJa que enttegatâ à contratante 110\11;$$Véf5Õ.es alUal~ '.
h:It:açj{l. .

Çl~ÁU:Slí$.IANQ>{A;·;"."DO.PfailffQ_llSO

'9.1 Q.s~srel1la,'4,~e:~*C1tmiv8.rrr<iPri.e~~ d~..cnnttatad:ll ou
eon,,stÍf\'limit)' o ~':ric·e:n:çi.àmento em simples. direito de uso
expressM\e!:Jfe. se t)'{tlligà a:

u) Não copiar ·0'0 fepl"oduzÍT o sisterful no todo ou em',
Ou backú:ps rec..omcltda4as ~ta cQlllatarut.

ti} l\tã~1-fomecer:-o:u tMlllr .disp0ttiy~iga tctc'cirQs'
<!.:l SiSt~1l1a.jl~~$lve 'Pla:í):nhas~tortt!ull'ÍNoll ou .;,'

c.) NãO sUblieetiçia:c; ceder ou :de-outta ronn.!l'msf~,ril' .
ouQuai$qll.erdireitose'ohri~ões deeoml1tes de,~te•

CL\tJSULA ,IJÉCIMA- CONT~OU: .DEUSO

10.i O Comtatilntt é responsável pela supe'l'visio, a(h:njllti$fllt~i9
se- ob'fig;a ~ít'l'at~f c~.,mo~egredo~·O:I.neteial,qlla.is.quét m'fillm1lal
eódigns,'·fluxõgt'dtr):llS,.4JâS;ràtna.'lc·lbgi<):Ó$~,d.l~~jth-9s e
plttni111Els; fOtmn1ârfu.S:·c rdatêrlos de said'a, llttiizall~~{)S
Heenciame1'l:tO,lrât) j)êdéM() revel-ã-los ou tàcilítar a réveluçM a td~.t!Ílrrtt~

11.l A coottatnda poderá, e com issoo 00llttlJ(tªll,tç j~.l)res:sanlênJ
p:e{')t~l:çJiQ ,e®:lta eppi~ .e uso indevfdó tIO 'S1·f~te;ma.·til:e$il~p:)
destrvit;ào, de à1'qti(VQ$" ou regist('0s,ne C8$Q "<k.' letj1itl.ih'.a
re:fipl:)t)íttd:tfHdrill~~r tais (,"'cotos Ihtêihnn~nteassUmidl'l; ~ "'~ "_'_"1.,,,,,,

I :2.1 A c()ntraumte perrnttirã II qUtl..lquer lCmrx.1 l'l acesso de a~l(WD'~,
equipamentos e a vedficaçào do uso correte dos sistemas.

Cl....AVS{j;(.A .otCIMA QUARTA - St:aVl:(;OS CO

!4.1 CQlnp~f14eiíl Qs, Ser\"t99S ~nU'}ptenm1:l1ilr~.ao,'USô ,~<.Y', C'Qntmtoo:a: ' ' , " " '.' ..
~ 'Ót(e~~llto,ije:¬ unÇ40~~fi()~d~j.gtláal)Sl1elâ.' ".".'
b) A inlt'JléÍlientá~âo de pód.tnetms .dé. cnlcultl, asses,<;oria,

luncionan1emo do síst.ema.
(~ A C'orreç.ão de event·ua.is crrolt que 51'urgi.rem ~'m Sua -cxe..:uçãoc
ti) (J l'lcresclmo de ,'!téwiços ~)U ntividades a Sérem 1lf(l~$.l

rt"t~'lrneildadl.}sou e,xtgido.s pcloli órgãos p:úblit:;os cOJ;i.'lpe:teo;t\1'$,

~J
\



CLÁUSUl.A ll,i:,
EQQttlB'~l:O. ' ..

CLÁUSULA. O:ÉClMA QUINTA ~ACOMPANlt~MENTO

15,I A Ci.lIltnlHulte.~:ec'()lnprQme~e a lU>Ult~ t\ulcjollâtil;~s ..
il1sttuí.d.Qs ..~~~~n~9S da·~ontmtadi\.~r\!;;lndo,.seesfá'()
de c~rn1tÇ'i}eS,íf~,'~JlfoJtd~!~td~ct'i' ,:fnnç)ouát;iQ$: ~JU
s~te;:n:13~>$ieíl® Ii~$e,cil$h!.ifbstilttídbs peJa oonttiítante.

Cl",..\.tiSULA O.ÉC1MA S'EXTA - CIRCULARE. S. . . '.

16.\ L'orn rd~l4;:iio(lOS Sistemas li contratada instruirâ m(;!;ns:ijlirjl~n~iJl
te.cnicllS,.l \.tsuiri~·C(H~~tankqUilHk.:

:a}Pri:m..1Pai~.,proçêdimentosde, fQtdIUl" de &COJ'do com a é~
,,!\ta. . ......." çi6U'cUnenlo do. ob~~t1Jdo:~íst'ema. ",

~):As é~iItti· ~tàç.ões.afuãHzaç~s,ou actéscimo$ 'Qe:'.\lS::~~j
incó.~r'àda'S: as novas versões d0 soistema.

!7, I Além das d~ulal!i contratuais deste te!1llÓ, os cQQtr~t'ta.utes
às normas da l~ 8.666 de 21[06/93 0 suas alteráqõ.ts p., [)Stl~(l~~~:
.reliCi&wadmimstra-th'~prevtst:n no arngo 17.

'c on'AVA - 't)Q REAJUSTE
.MICO':FINANCEtRO.

Ig. I Os v-a},Of'e:t\ .de'SçliÍ:fas aeana, origillalmçntt}
CO)'.;'T!~ATADA. silo tO'eajustáve:i$,

ut2 Ocm:l'CJl(j(.l> deiC(}l;Iílinrio cç!)!;)tlmi(iO-fi,nanc.eiro do OOllltf~JtQ.
restabelecer a rêIâçpi)"ftllctu~lda~nos ·t~n}lQSdo <ln. 65, incÍ$) ,
in~ut:ei-(;'OlnPf('fYâ\1'i6 do<:u.m'Cntale.requerimenw expresso do

1XJ A contratada. deverá formular fi Administrayão re{[UerUfléílte
{:úrrrpn)"3ndo a ocerrêncía do aludido fato, acomparlbado de .
entre li data de fOl'ntulação da propesta e do DltnUento do 1')e!!lI'Q1G>'L(I

repercussão fínallêcira~~bre o \"tdOfpapt.uado.

lS.4 Nl}.planiJAA,·d~~~tôs.dcver~ .~. aoompanhl'lda d'edIX.,utt,!el~l~!';
{l()tll~.'fiscais. d~~~atéâ~.;pr·imas, de tl'an..'lp<:rrtêdê me(;Ca.d\;ltias~
al:ustvi1Sá época dfi elaoot"'..Içã'Odn proposta e 00 nIQmcnto do,

Cl~~USUl.ADÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

19,1 Não llbstan,tJt () ;tàt~de a Cóntr.a.tada ·sef;'acÍuliea· e ..e>~:~~~
ckíciQrttnttl do ó~eci'n'«nto do ol;Jj~rbdes.w canfmfo, {) 'K.Il(,A'f'it;
f(}tinalll)~nti!dê.iadds, sem resttl,l1git a _pkfiitúde- dessa .
arllpla. e <:6mpt~' ã$êaliZ<:1ção da eJ1'tr~gí\'dos f'tIa-tetia1.s c seNitf<!S.

1'1,2 A fis~alrzaçjo e,'I(;ercernrigoroso controle em rcla.ç~lllti- qu"'tu:Im1l!i}~
ad<juiridns. a. fim de pôssibilftar a aplicação da... penalidades I)reVlS!rus~
Jispüsíções e eh~,srelatívas,



;.1J Efernar a pre~ção dQ~ serviços de aeoedo cmn as, e~m~~jJ~j
CQI}Sfant~$'I ~jeto executiw.nô l!dJUít:c~eus'~ntxios;

h) ~nsab~-.;.'Se por quaisquer ~OOít causll,dos'00.$,,"'
~lJrtmte~,~~~~do objêt'Ol '

c) Mal1t~r, durm:t.te'período de eX'cc\w:ãQ 00 Cop;1t4fto. todas;'
quruiflcaçào exigidas nu processo que Q originou;

d) Re,"potl..';abilizar·sc pelo pagamerao de soes impostQS.
prcvidellciár ias devido~:

~) Facihtár o acesso da CONTRATANTE às iufoTmaç,õe;i
reahza.ção do item "I" desta ch\a.lIlUla;

r) Arca,r C(}l~ltQEfa,$ AS de,$pesáS. di retas O"lJ ,iudiretas.
o~d:.ga~$t'l'-§_it!ás. sen),~I'qu~(t)p~~ ao Set'fiyO

g) Reflner:0~í~o que apt~$et1f~rq®Jqlltf t~ de
cspeci.fi:ca;9~es·c:ontídás.na pí·o~o·bws:i~o, e-:x-:ecuthrpe

!lI Emitir relat6rio de assistência prest.líldá'.lis~r assinado por
ao lermin() do serviço:

1) RC::lpOl'ldcr peJas perda.s e danos ctlusau.os
lOvolunlariatnente, às ülstalaçôeli dQ prédíó,
demais t>~l)$.·d()·SME •.ou de proprí:edade.de re:r:l~ur(,s.
sub&titu~t\~~.$;_~()$.beUS.pOt;0utrQS'~n~.tba,nltesj. tiÇ)
á 4ê~t~o,,;tliltl'iitíév~ndo~ opottüri.izndi11COtllf1t1tad~(del

j} Pro\'~r $lm3. tuRti()l!lários e6.t)l eqltfpaiI-neuto de D'Iroteeão:
objJi:.~)d~U:.ío.iltrataçã.o;

k.l Atender p'!'-OfXtllmeute qu:alsq:uer exigências da
objeto da contrataçào;

i) Nilo tralli:;,t"em. subcontrarar ou ceder, to~l ou parci.al.m~llte~
c obr(&aç()e$ de(;Oft'el1teS da .adjwdicaç-ão dos serviço$' ot},il..1t'r.d1
b<tiaautnri:.,açi(r~xptes&a 1io C01Jtratante;

m) Assumir ittte!nt·, r~~à&mdru:le- peta ~"e~ãQ dos
aCQrdo 0'1)111'.as ê$.poo)fjc.'~~ çonsti!ll1les -6n prQ(Xls.w"
dI;)' ínst.rttm,erlto·oonvQ('.atórioe seus atle:KÓS;

n} Rela,ar li fiscalização dó Contráto roda e qualquer in:e;gull'll.~~;té'~~ré:t1l~~

(\~/

serviçO,45prestados e til,~eriaifl>empregades dever";10 ser re~~istrMtas,.,:~j
propost(lS no Livro'l\lli Oeorrêncies, l)f(k,luti.l1do estes re,gisl:r!;lsos

20.! DA CON-1MT..t\NTE: SerJi,) obri$aÇ~s e Jes:P(.)ll:1~
prciiID':zo·de :q"~:$,~.prevrstas no~6iitJ:'M.o,e

a) Fis<c~U:j~a:entr.e:g'4do objeto de~tli~()tltrnto;
b) I\testar o reCebimento dos serviços, apús a conferência da' .'

ium.$ Cfillstarltcs, onde na cOtl;st!tulç.lio de defeito em
otm16!lt&ria a reposição QU o refasimentc do. mesmo pu!"
concretísado o tOl'al atestado de recebimento do r.espeetivO
q)ntt3;tant;e;

e) Ele4Uar n p~gal_llelltot:(1tté-$pât'l<lebt~ ~ilOvàlqr
~b5'í:Md:tts as (iispoSi:~ 4& P;Jtojeb.tBãsíeo. p' rotl:tWJ~c
tltllUmé'm:..as razões da ttC\l$a~'

dJ Pre'itar as inf(:irmac;.3ese documeetos necessários ao Iil' ~lIcnu;~l\1lQ'~~

l() 1 DA CONTRATADA



des serviços;
o) Rec~eçtfu,QMtirejtos da,CONl'RA:rANTE que pod(i1'1l'.

pte.s~itU:e.,~~~~_ htp~tesespr:eyistlÍ.~fWArt 18, .
'qualqu:e:riridei1ltilÇ"âoà'CQN~TAOA;

pj ReéQubeCér Ó5 dít'<tltO$da. Administtaçllo, em caso d~ n.."S.o.fS1ioi i~
Art 77 da Lei &,666193.

CLA.oSULA VIGÉSiMA PRIMEUlA - RECURSOS

.2 i.1 As des/pesasdeC®rente.s do presitnte C<lntrU:lOçÓfreriio ti "'Af1,T!Frl~:".,
f:'in'::1íieeif~S:

FUNÇÃO Oh OOVERNO~l7 Saneatn"cnto
SlJB'PUNÇ.AO DE GOVERNO; 512 Smle~\W:to· BásíéO Urt'i'lnt>
.?.R()ORAMASGOVERNO: ()151 - Ges~()dQSIV\E
ELEMENTO: 3.3.90:39.00- Se.rviços de re~irQS 'Pe$s~}II.Itlrl6i~~â
PROJETO! ATIVIDADE: 2133 - Mlulutençâo das atividt~4e!l®;Sã~

22. l CÚl)·sti:htC:lll'l!nntivospara rescisâo a occrrêneia das SlttIaÇ(~"t.U'~:'v:rs:~M';
II,"8.Õ()6/91

22.2 A recusa 1.11Ju.<i'tiiiçadfl d(" Adjudicatário em assÍJHll' o CQtlttaW'
dentro do prazo estabelecido, camc:{~rizuo
sujeil<lílQÍ)"'(lSinit" li ~lta de &uspénsão telllpú~Í'iI. dc.~n'·artJcm:2
de c'ontfittrlt C()1ll ,a4mriAisnaç.âco pelo pt'dZO de, 1 Eiun) ano,
fl.dmt~i:5ntivQ'~gar..odtlo (1direi te a umpla defeSa eCOlltl'adit6rl()~

223 O atra~o .ínjustlfioodo no cllmpri(nel:)to 00 prestaçào dO's serVíti:o!t·:
produtos suje:ittU1Í o Cénttatado à multa lní>tatória de 5~/{I(eiseo
pM!Z.i;th"! iruldiJ:tJph~a.

22.4 Além da multa aludlda em item IlnteílQt, e $i;l:rviço
Bal.sa..~, p~é,rfl, J{~{ida íl ptévíii, t;I~fe,sa.àpll~t ae
ine-x.OOl.lç$íoto/tal 'Ou 'j.)árci.al da obriga:çãQ, a.,o;' s,.gúinres sanções:

a) t\dvm1ênda;
h} Multa, eerrespondentea 5% (cinco por cento)'do valor atul'll:br.ad(~~t'ft)~
de 'inçXê(Uçi\() parcial ou tota!~
l''l SWipensão teulporária de J)'JtlíClpação em HcHação e ,.""',"«""""
AtlJninistra.ção, por prazo de até 02 (dois) anos. elXí.·c.a$O ~
dJ Declaração. de- ;inidôt)llidáde pata lie:í.tát :OU' çe'i,,"WIU1
enl1tla-l'lttl }~~I#'~U)' ós Jiiótiv~s' 4a pun-iyao, QU'3!tc",tr:Ul1;'seI,
ti prÓpthl àll'(~.d:é que apltbou a t*na'lidadi\ êm <;aliO de.1lil(lXti!:ti!
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e as j11$tiiicat:wlJl>oS~~t,lent~'serão,acet,tas pp,r ~~fito. fi, ltld~fl:U!~nll~
comprová v-eis, ã';(f#f~!tiQ;da c0uttauMte'T <1e5~ qtt~ lor,I\l1U:)adu$
àÍti.ll. útóis .da 'da)ii ",~fI1. que ro,f.,llll aptj;ça:~'S" irtdicafldo"s'e
atÍministrtH:.hló il qul,t $& re-f:er~. pro't()Ç(}ladn jttníó àCi'lntrilmnte.

22.5 A .1plJ.Qçãodas pellallda(ies pTevistas. ~() sqn,.item tif;lfCt«Jr
à" Í'oflllalidaU~ptt;í."istas na seeão ll, dOCapJtulo IV, da Lei fi,;.

23,1' A C'ON~rR-;Aq;ANT~po(1q{j rescindir ~mm,isJnUjvame:Jltê
hip6teses previstas J10' AIt iS, incisos I a X]l~ da Lei 8.66.6193..
CONTRA'rADA.

23.2 ,A CONTRATADA reconhece os direírcs da
admÍllí3l.nuiva prevista)lo Art, 17 da Lei 8,666/~S.

24.1 Pam dirimir q~isqu.er dúvi<las decorrentes do preseete eÚ1:1Ltra'l:n,
de :Salsas/MA, comrel-lttnç'ia ~Xt>I'eSSaa q.ualquer outm por tnais'

2:5,1 Reger,se"â Qpre$é'nw Contrato,. no qu~!{)r,Qmi~~(l.
R.66~.,de li d.~.jUnhO'efe 1?93 e 'ãh,etáç~~ poS't~tior'(ls.:.e '

25 2 E por estarem acordes, assiasm o presente .Íilstntmento Cont:tal1!lal o.~~1~.J#$ daS'
partes, na presença de duas testetrmnhas, ' <', '.(:, ,,' '
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

Objeto: Contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago
dos Rodrigues - MA.

PREÇO01: S&S Informática Assessoria e ConsultoriaMunicipal. CNPJ: 35.055.771/0001-60
PREÇO02: R. CastroAraujo ElRELI. CNPJ: 40.001.962/0001-80
PREÇO 03: Izaias Delfino dos Santos - ME. CNPJ: 26.529.188/0001-53
PREÇO04: ServiçoAutônomo deAgua eEsgoto- Balsas - MA - Contrato n?004/2021. CNPJ: 06.417.398/0001-42

VALOR UNITARlO
ITEM DESCRlÇÃO UNID. PREÇO I PREÇO II PREÇO III PREÇO IV PREÇO MENOR PREÇO

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO Especificação: Locação e
01 implantação de sistema de folha de pagamento e gerenciamento de recursos Mês 595,00 600,00 521,00 690,00 PREÇO III 521,00

humanos.

Lago dos Rodrigues - MA, em 14de Janeiro de 2021.

S~Q.~~~
Gabriel de Oliveira Alves

Secretário
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

A
V. Exa.
Dario de Sousa Fidelis
Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento
e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lago dos Rodrigues - MA. Conforme solicitado, realizamos pesquisa de
preços com prestadores de serviços do ramo e com preços praticados no âmbito da
administração pública, foi considerado como valor estimado o mais baixo, ficando o
valor estimado dentro do limite estabelecido no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e
Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Lago dos Rodrigues - MA, em 14 de Janeiro de 2021.

50 b.nd Ú.L {)k)/vu!1A cAk.u.o
Gabriel de Oliveira Alves

Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

ESTADO DO MARANHAO

CPL-CM
PROC.--=-~-:..::_:----!
FLS.~~~~------~

Ao Sr.
Raimundo Fernando Pereira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhor Presidente,

Considerando o processo administrativo n" 050101/2021, que tem como
objetivo a contratação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de
Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues - MA, solicito a esta comissão a indicação da MODALIDADE mais adequada
para realização do referido processo.

Lago dos Rodrigues/MA, 14de Janeiro de 2021.

l~~2 C(;_~~
Dario de Sousa Fideles

Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76

RIJa.

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

A
V. Exa.
Dario de Sousa Fidelis
Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues-MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação de
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e
Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, e uma vez analizado os termos
do processo administrativo n?050101/2021, expedido pela autoridade solicitante
da despesa, esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela indiscutível
necessidadeda consecução de procedimento para a contratação ora pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso II que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

/I - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso /I do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso II,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

Arf. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso II e Decreto 9.412, de 18de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Lago dos Rodrigues - MA, em 14 de Janeiro de 2021.
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A Sra.
Kauila Aquino Fidelis
Divisão de Execução Orçamentária

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação de serviços de locação de programa de informática
que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos
Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA,
oriundo do processo administrativo n° 050101/2021.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor: R$ 5.731,00 (cinco mil setecentos e trinta e um reais).

Lago dos Rodrigues/MA, 14 de Janeiro de 2021.

l~'D cÚ./Ú2Udto- ~
Dario de Sousa Fidelis

Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

DESPACHO

A
V. Exa.
Dario de Sousa Fidelis
Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a
contratação de serviços de locação de programa de informática que
disponibili ze o licenciamento e concessão de direi to de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de
Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, referente
ao Processo Administrativo na 050101/2021, a qual está consignada na
seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. da Câmara Municipal;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa
jurídica.

Saldo da Dotação: R$ 69.706,00 (sessenta e nove mil setecentos e seis
reais) .
Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar (>().
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em
15 de Janeiro de 2021.

Kauila~Uino F~S
CRC N° MA-015302/0

Divisão de Execução Orçamentária
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ESTADO DO MARANHAO
CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro- Lago dos Rodrigues - MA

Portaria de Nomeação N° OS/2021

O presidente da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues, Estado do Maranhão, DARIO DE SOUSA FIDELIS CPF
n0020.221.303-08, no uso das suas atribuições legais,

USOLVE

Art. 1° - Nomear a servidora Kauila Aquino Fidales,
Portadora do CPF n° 054.547.553-89, RG n" 0392338720100
SEJUSP!MA, CRC n° MA-015302/0 para o cargo de Contadora desta
casa Legislativa.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data da
sua publicação; revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues
- MA, em 04 de janeiro de 2021.

~.o olt ~ :1#k
D~O DE SOUSA FIDELIS

Presidente da Câmara Municipal
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de serviços de locação de programa de informática
que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de
Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Na qualidade de contador da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei
Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa
acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em
15 de Janeiro de 2021.

Kauila Ã~n~Pfdeles
CRC N° MA-015302/0

Divisão de Execução Orçamentária
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei
Complementar n. ° 101 de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro das
aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o exercício de
2021 em que ocorrerá a despesa referente a contratação de serviços de
locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e
concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos
Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos

Rodrigues - MA,

no elemento de

tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro

despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica, de 0,52%.

Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em
15 de Janeiro de 2021.

Kauila ~ino F~es
CRC N° MA-015302/0

Divisão de Execução Orçamentária
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS ROD~;~~==~~~======:d

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

DESPACHO

Ao Sr.
Gabriel de Oliveira Alves
Secretário

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n"
050101/2021, objetivando a contratação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e
Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, solicito que seja elaborado o termo de referência,
e que o mesmo seja encaminhado para apreciação e posterior aprovação ou reprovação
pela autoridade competente.

Lago dos Rodrigues/MA, 15de Janeiro de 2021.

\Qn~h0 ch_ ,~o- ~'
Dario de Sousa Fidelis

Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

A
V.Exa.
Dario de Sousa Fidelis
Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n° 05010112021,

objetivando a contratação de serviços de locação de programa de informática que

disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas

aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de

Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos

Rodrigues - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Lago dos Rodrigues -MA, 19 de Janeiro de 2021.

SJd '(JÁ Qb&% cAÍA-V0
Gabriel de Oliveira Alves

Secretário
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICA TIVA

A contratação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos
Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, é
indispensável, pois o sistema será utilizado para cadastramento dos servidores e vereadores
pertencentes a esse órgão, proporcionando mais agilidade, celeridade e segurando na instrução
da folha de pagamentos. Vale destacar que o sistema de folha de pagamento será de grande
importância para envio junto ao TCE/MA das informações referentes à folha de pagamento dessa
Casa Legislativa.

2.0BJETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de serviços de locação de
programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e
Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lago dos Rodrigues - MA.

3. VALOR

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 5.731,00 (cinco mil
setecentos e trinta e um reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit. V. Total
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

01 Especificação: Locação e implantação de sistema de folha Mês 11 521,00 5.731,00
de pagamento e gerenciamento de recursos humanos.

Valor Total: R$ 5.731,00 (cinco mil setecentos e trinta e um reais)

5. DA EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para prestação dos serviços ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os serviços serão recebidos
da seguinte forma:

5.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser
observado o prazo máximo de 03 (três) dias.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

5.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.

5.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações do
termo de referência.

5.4. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela Contratante, de
Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBIPGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.
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6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM=I xN x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência do
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na
utilização do sistema.

7.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos, suporte via
internet, suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRATANTE, bem como a garantia de
esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios e será prestado em dias
úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

7.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento
da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários
para a execução dos trabalhos.

7.4. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e
operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados pela
CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de 08 (oito)
horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da CONTRATANTE, ou na sede
da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre as partes, ministrados à usuários

~q7
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multiplicadores, os quais poderão repassar tal treinamento para os demais usuários da
CONTRATANTE.

7.5. A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para os
usuários chaves.

7.6. Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos.

7.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra a ser
acertado entre as partes.

7.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com repasse
total da tecnologia utilizada.

7.9. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou usuários
finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias úteis definidos
pela CONTRATANTE.

7.10. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retorno para a transmissão da solução
do problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao local onde serão
realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as referentes àquelas pedidas
acima.

7.11. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00 às
18:00horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.

7.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § lOdo artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

7.12.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os
valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00
(dezessetemil e seiscentos reais).

7.13. À CONTRATADA caberá, ainda:

7.13.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE.

7.13.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie
forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE.

7.13.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
aprestaçãodos serviçosoriginariamenteouvinculadaporprevenção,con;ou conw
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7.13.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste
instrumento.

7.13.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.14. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas no termo de referência.

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação dos
serviços, dentro das normas do termo de referência.

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o termo de referência
e Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos do
termo de referência e no contrato.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratante as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - Advertência;
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9.1.2 _ Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9.1.3 _ Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no
termo de referência e no contrato;

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

9.2.9 - Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados. {I_ /

fi' fJr
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10.DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA consignados na seguinte
rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101- Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. da Câmara Municipal;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de tere. pessoa jurídica.

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n? 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara
e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso IIdo art. 23.

Lago dos Rodrigues - MA, em 19 de Janeiro de 2021.

gJ~LRiehbsJ.~
Secretário

Aprovado pela Autoridade Competente em 1.q de de 2021.

o.a;u:a of.p \Jd,Q{bO '-:i~
Dario de Sousa Fidelis

Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação - CPL

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n° 05010 1/2021, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a contratação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de
sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de
Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA, com fulcro no art. 24, 11da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18de junho de 2018.

Lago dos Rodrigues/MA, 19 de Janeiro de 2021.

~ eh AiM4P ~~
Dario de Sousa Fidelis

Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.
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Processo n° 050101/2021

Natureza: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2021 na sala da CPL, cumprindo o disposto
na legislação pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: artigo 24, II da Lei Federal n? 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentes ao procedimento administrativo, que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu Raimundo Fernando Pereira
da Silva, Presidente da CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Cãmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA,
em 20 de Janeiro de 2021.
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Portaria de Nomeação N° 06/2021

O presidente da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues, Estado do Maranhão, D~O DE SOUSA FIDELIS CPF
n0020.221.303-08, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1° - Nomear a Comissão Permanente de Licitação
- CPL, a qual será responsável por todos os atos necessários
ao processo licitatório que a Lei Federal nO 8.666/93, assim
prever.

Art. 2° - Ficam designados os servidores abaixo
relacionados para compor a Comissão Permanente de Licitação
da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

a) Raimundo Fernando Pereira da Silva - Presidente
CPF nô 038.359.923-76.

b) Gabriel de Oliveira Alves - Membro
CPFo 610.979.213-60

c) Joyce da Silva Medeiros - Membro
CPF na 079.054.903-43

Art. 3° - Fica delegado ao Presidente da CPL poderes
para Adjudicar o objeto ao licitante vencedor.

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA, em 04 de janeiro de 2021.

~~.o cit .~~'
DARIO DE SOUSA FIDELIS

Presidente da Câmara Municipal
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CERTIFICADO
A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que

RAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA SILVA, nascido(a) em 31 de
agosto de 1990, CPF 038.359.923-76, concluiu o curso Noções
Introdutórias de Licitação e Contratos Administrativos (Turma

NOV/2018), disponível no período de 05/11/2018 a 15/12/2018, com
carga-horária de 30 horas.

X
Francisco Gaetani

Presidente - Escola Nacional de Administração Pública

Enap MINISTÉRIO00
PLANEJAMENlO, GOVERNO

DESENVOLVIMENTOEGESTAO FEDERAL



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome:
RAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

CPF:
038.359.923-76

Data de Nascimento:
31/08/1990

Curso:
Noções Introdutórias de Licitação e
Contratos Administrativos

Período:
05/11/2018 a 15/12/2018

Carga Horária:
30 horas

CONTEÚDOPROGRAMÁTICO

CPL- CM
PROC. 05010-4
FLS. 51
RUB.

País de Nascimento:
Brasil

Nota Final:
86

Módulo 1: Licitação, Atos de Dispensa e Inexigibilidade
1.1 - Licitação
1.2 - Princípios
1.3 - Modalidades de licitação
1.4 - Fases de licitação
1.5 - Tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte
1.6 - Atos de dispensa e inexigibilidade de licitação pública
Módulo 2: Contratos
2.1 - Contratos da Administração

Certificado registradona EscolaVirtual Enap sob códigochJF384673xeld, em 20/11/2018 às 21:11
horas.
O presente certificadopode ter a sua validade comprovadaacessando o QRCode à esquerda, ou, caso
desejar, informandocódigoacima na página da EVG,opção "Validaçãode Documentos".
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participantealcançou os
requisitosmínimos para aprovaçãoantecipadamente.
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CERTIFICADO
A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que

RAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA SILVA, nascido(a) em 31 de
agosto de 1990, CPF 038.359.923-76, concluiu o curso Formação de
Pregoeiros (Turma OUT/2018), disponível no período de 29/10/2018 a

28/11/2018, com carga-horária de 20 horas.

X
Francisco Gaetani

Presidente - Escola Nacional de Administração Pública

Enap MINISTÉRIODO
PLANEJAMENlO, GOVERNO

DESENVOLVIMENTOEGESTAO FEDERAL
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Nome:
RAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA
SILVA

CPF:
038.359.923-76

Data de Nascimento:
31/08/1990

País de Nascimento
Brasil

Curso:
Formação de Pregoeiros

Período:
29/10/2018 a 28/11/2018

Carga Horária:
20 horas

Nota Final:
86.82

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1 Pregão
1.1 Bens e serviços comuns
1.2 Característicase formas do Pregão
1.3 Princípios e benefícios
1.4 Equipe e fornecedores

2 Fases do Pregão Eletrônico
2.1 Fases Preparatória e Externa
2.2 Retorno à fase anterior/Ata complementar
2.3 Sanções e penalidades
2.4 Anulação e revogação
2.5 Documentos formais da licitação
2.6 Pregão Internacional

3 Operação do sistema I
3.1 Utilização do sistema
3.2 Inclusão do Aviso de Licitação
3.3 Fluxo de trabalho do Pregão Eletrônico
3.4 Menu do Pregão Eletrônico
3.5 Vinculação da equipe do Pregão
3.6 Inclusão de impugnações, esclarecimentos e avisos
3.6 Sessão pública do Pregão

4 Operação do sistema II
4.1 Ata do Pregão
4.2 Análise e decisão de recurso
4.3 Adjudicação do Pregão
4.4 Ata Complementar
4.5 Homologação do Pregão

~ .. , ,- _ ..... ~.~ - ...._. ......... _ ..-:-

Certificadoregistrado na EscolaVirtual Enap sob código HsRg377643CzBc, em 31/10/2018 às 13:10
horas.
O presentecertificado pode ter a sua validade comprovada acessandoo QRCode à esquerda,ou, caso
desejar, informando código acima na página da EVG, opção "Validaçãode Documentos".
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participantealcançouos
requisitosmínimos para aprovaçãoantecipadamente.

/20 .2~



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize
o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos
Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a declaração conforme modelo do anexo I, em papel timbrado, para fins
de posterior contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I, os documentos de
habilitação listados no anexo II deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: Izaias Delfino dos Santos - ME.

CNPJ nO26.529.188/0001-53

Endereço:Av. Ana Jansen, nO09, Bairro Ponta da Areia.

Cidade: São Luís Estado: Maranhão

Telefone: (98) 3042-1075

IDENTIFICAÇÃODO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ..IZ,AS:A.S DELf-i(\)O DoS SAN\DS

CPF nO 9!f MI t;tJ3 .:f4

Cargo/~~~ão que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; (
TitularY')'
Data do preenchimento deste formulário~ J2j_/..fá21 .

) Procurador;

Lago dos Rodrigues: 20 de Janeiro de 2021. CARlM BOK:NPJ :

ICNPJ:26.529 188/0uvl S ;
IZAIAS DElFINO DOS SANTOS
Av. Maestro João Nunes/Av" Ana Jinsen

'I nO 09 Pavmto 05 T II Sala 508
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRItuES====~~======~~

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

ANEXO I • MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo nO050101/2021

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nO , por intermédio de
seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de
identidade sob nO. e CPF/MF nO ,
DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto
no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n°. 9.854/99, regulamentada
pelo Decreto n° 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: , em __ /__ / _

(---nome do responsável---)
(---CPF--- )

(---nome da empresa---)
(---CNPJ---)

CARIMBOICNP J:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRI ~~~~~==========d

CNPJ: 01.612.833/0001-76 --
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de copia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por
meio de publicação em órgão de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação Jurídica.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou consolidação, devidamente
registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente
autenticados, bem como cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais;

Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

Cópia do RG e CPF do proprietário ou sócios da empresa.

Regularidade Fiscal.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo
à sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto que
será contratado;

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e CNDA
da sede da empresa;

Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.
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ESTADO DO MARANHAO RUB.
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODR~I~TI~==~~=========d

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n? 050101/2021, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA, em 28 de Janeiro de 2021.
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NEXO I - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo n" 05010112021

Izaias Delfino dos Santos - ME, inscrita no CNPJ/MF n" 26.529.188/0001-53, por intermédio
de seu(ua) representante legal ofa) Senhor(a) Izaias Delfrno dos Santos, portador(a) do RG n"
2001002133244/SSP-CE e do CPF n" 979.091.903-44, DECLARA, para fins do inciso
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei n"
8.666/93, acrescido pela Lei n", 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n°4.358/2002, que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz O.

São Luís/Ma 22 de janeiro de 2021c..:~<2 ~ t4»;L
~fas uerf'~is ~a~~ ME

Izaias Delfrno dos Santos
CPF - 979.091.903-44

AVN. ANA JANSEN, N°9, PONTA DA AREIRA, LAGOA CORPORATE, Til, PAVMTO 5,
SALA 508, SÃO LUIS/MA, CEP 65.077 -300
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PARA liSO EXClUS1VU DA JUNTA COMERCI/ll

JUCEMA

JUNTA COMERCIAL DO BSTADO DO MARANHÃo

CBRTIFICO O REGISTRO EM11/11/2016 15:10 SOB N° 211.02128917.
PROTOCOLO: 150684900 OE 08/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602473275. MIRE:21102128917.
lUlAS DELFrNO DOS SANTOS

Lilian Tharesa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GBRAL

sio LUtS, 11/11/2016
www.ampresll.fllcil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impreB'so. fica sujeito i. comprovação de sua aute.uticidade nos respectivos portais.
Informando seus reopectivos códigos de verificação
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MA 1160000506227

r ..RAuso EXCl.USIVODA JUNTACOMERCIAL

JUNTA COMERClAL 00 ESTADO 00 MARAN1!.lo

.JUCEMA
CERTIFICO O REGISTRO BK 11/11/2016 15:.10SOB N' 21102128917.
PROTOCOLO. 160684900 OS 08/11/2016. C6DIGO DE Vl!RIPICAÇ.KO:
11602473275. MIRE. 21102128917 .
IUIAS DELFINO DOS SANTOS

Lílian Theresa Rodr1gues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO Lufs. 11/11/2016
www.empresaf·ac.U.ma.gov.br

A validade deste documento. S8 impresso. fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos c6digos de verificação
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CBRTIFICO o REGISTRO EM 25/06/2019 10:40 SOB N° 20190785373.
PROTOCOLO, 190785373 DB 25/06/2019. CÓDIGO DB VBRIFICAç10'
11902852861. MIRB: 21102128917.
IZAIAS DBLFINO DOS SANTOS - ME

JUCEMA Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
, , SBCRBTÁRIA-GBRAL

SÃO LUÍS, 25/06/2019
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos c6digos de verificação



REQUERIMENTO DE EMPRESARtO'
folhilS'}J'l

_.I_J _ tlllllllll,11111111
MÁ2190002728646

.JUCEMA

CBRTIFICO o RBGISTRO EM 25/06/2019 10:40 SOB N° 20190785373.
PROTOCOLO: 190785373 DB 25/06/2019. CÓDIGO DB VBRIFICAÇXO:
11902852861. NIRB: 21102128917.
IZAIAS DBLFINO DOS SANTOS - ME

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SBCRETÁRIA-GBRAL

s10 Lu1s, 25/06/2019
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

/20 ca!

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I
NUMERODEINSC~~?
26.529.188/0001-53
MATRIZ I COMPROVANTEDE INSCRlÇAO E DE SITUAÇAO1 om OEABERlURA

CADASTRAL 111/1112016

INOME EMPRESARLil
IZAIAS OELFINO DOS SANTOS

lL.t_ff_UL_O_OO__E~_A_M_tt_c_'M_err__ o_(N_OM__EM__ AAN__ Th_§A__) ~1 IroME~E. OELFIN SISTEMAS . .

ICuDIGO E OESC~K;AO DA ATIVlDADE ECONUMICA PRNCIPAl
162.02-3-00- Desenvolvimentoe licenciamento de programasde computador customizâvefs

~OIGO E OESC_~!ÇA_O(lt"S ATlVIOADE$ ECONOMK:A$ SECLNOARL4.S
62.01-5-01" Desenvolvimentode programasde computado<sob encomenda
62.03-1..00- Desenvolvimento e Iic:.ncfamento de programas de computador nêo-customizáveis
62.09"1-00"Suportetécnico, manutençlo e oulfos serviços em tecnologia da Informaçlo
82.19_9" Preparaçlo de documentos e serviços especializadosdeapoio administrativo nãoespecifICados
anteriormente
82.19-9.01"FOCocóplas

ICóDiGO E DESCRIÇX6b(NATUREZAlJRibiCA
213-5" Empresário(Individuai) I

I
I ~

I
LodRADOuRo I I NUgMERO I I êóMPlEMENTO

I..A_V_M_A_E_S_TR__O_J_O_A_O_N_U_N_E_~_A_VN__A_NA__JA_NS__ E_N -J. . ~P_A_V_M_T_OO_5_T_I_IS_A_LA__ 508 ~

I
CEP I IiWRROIDISTRITO I I MIJIIIC!PIO

1..6_5_.0_77_-300 --,. L.PON T._"A_D'_AREIA --I. .SAO LUIS

IENCEREÇO ELETROMCO I ITELEFONE
LI_ZA_I_A_S_.O_E_LF_I_NO_AA=-S_P_E_C_.C_O_M_._B_R -' (98) 3235-9758

I~ FEoEJtíJNQ RESP&lSÁVEL (EFR)

I
sHUÁÇAõ cADXSTRAt I I DATADÁ SITUAÇÃOCADASTRAL
ATroJA 11/1112016L- --'

IMOnlO OÕ SIlUAÇAõ CA"-'STAAl

ISITU"ÇAO ESPECIAL I I~ SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/01/2021 às 14:51:42 (data e hora de Brasílía). Página: 1/1

~ VOLTAR i"a IMPRIMIR 1
I .J

:,:,. CONSULTARQSA

A RFBagradece a sua visita. Para informações sobre polftica de privacidade e uso, .klig~lIÍ.

ConsultasCNPJ

I

I



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CPL- CM
PROC. OSO ~ O l
FLS. b6

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA LR.:..:U:.:B~.===~~~===d
DA UNIÃO

Nome: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS
CNPJ: 26.529.188/10001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da FazendaNacional (PGFN)_

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:24:11do dia 19/11/2020<hora e data de Brasília>.
Válida até 18/05/2021.
Código de controle da certidão:36AB.6397 .8405.1 E4B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

120.2~



GOVERNO DO ESTADO DO MARÀNH~A;;:::::O===~=========I
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CPL-CM
PROC._~;....;;..._:. __ ___;

FLS.__ o...L<---,...---:----;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 090990/20 Data da Certidão: 20/11/202009:32:53

CPF/CNPJ 26529188000153 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
ubstanciadopelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei
nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacional), não constam débitos relativosaos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à FazendaPública Estadualo direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias. 20/03/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/12/202014:28:38
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RUB

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃ"O
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N°Certidão: 059346/20 Data da Certidão: 23/11/202010:04:57

CPF/CNPJCONSULTADO: 26529188000153

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
orma do disposto do artigo 156da lei nO2.231 de 29/12/1962,substanciado pelos, 240 a 242, da lei
n?7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/03/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/12/202016:15:55



PREFEITURA DE SAO uns

Validade:26/05/2021

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65077300

Logradouro: AVENIDA MAESTRO ]OAO NUNES/ AVN ANA ]ANSEN

Número: 9 Complemento: PAVMTO 05 T II;SALA 508;

Bairro: Ponta D&apos;Areia

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 26 de janeiro de 2021 1s 09:42, sob o código de
autenticidade na 26DB8FBOIBDAA8B9228D33D72FA05857.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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CAIXAECOt4ÓMtCAFEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 26.529.188/0001-53
Razão Social: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS ME
Endereço: AV CORONELCOLARESMOREIRA 7 S806 CD EMPVMORAIS / CALHAU / SAO

LUIS / MA / 65071-322

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:19/01/2021 a 17/02/2021

Certificação Número: 2021011904252112597231

Informação obtida em 23/01/202111:20:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https.r/consulta-crf.caixa.qov br/consultacrf/pagesl cons ulta Empreg adar.jsf

-.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
v

TRABALHISTAS

Nome: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.529.188/0001-53
Certidão nO: 32524030/2020
Expedição: 10/12/2020, às 14:33:59
Validade: 07/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IZAIAS DELFINO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.529.188/0001-53, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DGvidas e sugestôes: cndt~cst.jus.br



SECRETARIA DE DISTRIBUiÇÃO

LUIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO Luís, CAPITAL DO ESTADO

DO MARANHÃO.
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USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos
Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de

janeiro do ano de dois mil e dez (2010), até o dia 17de dezembro do ano corrente,
constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou

Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra:

tZAIAS DELFINO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ n°.

26.529.188/0001-53. CERTIFICOfinalmente que, a Secretaria de Distribuição

é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é

verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de
Distribuição a meu cargo, no Fórum "DesembargadorSarney Costa", nesta Cidade

de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus Carvalho,
técnico judiciário, mat. 100073, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus
Carvalho,SecretárioJudicial subscrevoe assino. São Luís/MA, 17 de dezembro de

2020.

OBSERVAÇÃO:
1- O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo
interessado e destinatário.
2- Esta certidão abrange somente as Varas Comuns do Termo Judiciário de São Luis.
3- Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ.
4- Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor (art. 199 CN).
5-Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta nO
14/2020TJMA e estendida a Portaria-conjunta nO34/2020TJMA em face do período de PandemiaCOVID-
19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão podendo confirmar a veracidade do
selo judicial no sUedo TJMA.
Pesquisa realizadanos sistemas: THEMISPGe PJE.
PERIODODEPESQUISA:10ANOS.
IMPRESSAÀS: 17/12/202019:40:43.

Fórum Desembargador"Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, sln, Calhau, São LuístMA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos fins de prova, que a Empresa
IZAIAS DELFINa DOS SANTOS - ME, com sede na Av. Colares Moreira, Lote
7, Quadra 28 - Sala 806, Calhau, no Município de São Luís, Estado do
Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n.?26.529.188/0001-53, prestou serviços de
licenciamento de sistemas de gestão governamental, compreendendo os
módulos: folha de pagamento e site institucional, bem como executou
satisfatoriamente os serviços de suporte e manutenção dos softwares locados
à Câmara Municipal de 'Aldeias Altas - MA, no periodo de 08/03/2017 a
18/12/2017, comprovando de forma exemplar a sua qualificação técnica e
notória especialização na sua atividade precípua.

Atestamos ainda que não houve interrupção no sistema a partir
do momento em que foi instalado na Câmara, e que os compromissos
assumidos foram cumpridos sem restrições, não constando em nossos
registros, até a presente data, fato que desabone comercialmente ou
tecnicamente sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Presidente da Câmara Municipal de Aldeias Altas

. .;..l~
."""!-~ -,:'lo

Scanned by CamScanner



; CERilFICAi)(l ,
,;,'10202100'211484j

;-~>~ ~~.~)~,

PREFEITURA DE SÃO Luís
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2021
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRiÇÃO MUNICIPAL

98224834

RAZÃo SOCiAL
IZAIASDELFINODOS SANTOS- ME

NÚMERODECONTROLE

92120211928162
CPF/CNPJ

26.529.188/0001-53

NOME FANTASIA

DELFINSISTEMAS

LOCALIZAÇÃO INSCRiÇÃO IMOBILIÁRIA

AV MAESTROJOAO NUNES/AVNANA JANSENPAVMTO05T ll;SALA 508; NO9, Ponta D&apos;Areia
65077300-SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários
620230000. DESENVOLVIMENTOE LICENCIAMENTODEPROGRAMASDE COMPUTADORCUSTOMIZAVEIS

RESTRiÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM lOCAL VisíVEL E ACESsíVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31/12/2021 4351D688887B36BC08EDAFE262B D2BC6
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

Nesta

Encaminho os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de dispensa de licitação, oriundo do processo administrativo nO050101/2021,
com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018,
bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após emissão de
parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Lago dos Rodrigues - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA,
em 28 de Janeiro de 2021.
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 12021

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES,
situada na Rua 08 de Maio, s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob
o nO01.612.833/0001-76, representada neste ato pelo Presidente da Câmara, Sr. Dario
de Sousa Fidelis, portador da Cédula de Identidade nO e do CPF nO
______ , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa

, situada na , inscrita no CNPJ sob o nO------_________ , representada neste ato pelo(a) Sr(a).
portador(a) do RG nO e do CPF nO a seguir
denominado(a) CONTRATADO(A), acordam e justam firmar o presente Contrato, nos
termos da Lei n?8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a
seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO /2021, Dispensa de Licitação sob o nO
__ /2021, em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto
Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de , para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, estes a
serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a
Lei n?8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ),
a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais da
Contratada, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2021.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. da Câmara Municipal;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência
do contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação
técnica na utilização do sistema.

6.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos,
suporte via internet, suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRATANTE, bem
como a garantia de esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou
correios e será prestado em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

6.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e
prazos necessários para a execução dos trabalhos.

6.4. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e
operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados
pela CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de
08 (oito) horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da
CONTRATANTE, ou na sede da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre
as partes, ministrados à usuários multiplicadores, os quais poderão repassar tal
treinamento para os demais usuários da CONTRATANTE.

6.5. A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para os
usuários chaves.

6.6. Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos.
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CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

6.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra
a ser acertado entre as partes.

6.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com
repasse total da tecnologia utilizada.

6.9. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou
usuários finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias
úteis definidos pela CONTRATANTE.

6.10. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retorno para a transmissão da
solução do problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao
local onde serão realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as
referentes àquelas pedidas acima.

6.11. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das
14:00 às 18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.

6.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93.

6.12.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação n? _/2021,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.13. À CONTRATADA caberá, ainda:

6.13.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE.

6.13.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência
da CONTRATANTE.

6.13.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas a prestação dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência.

6.13.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes deste instrumento.
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

6.13.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.14. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no termo de referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas do termo de referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o termo de
referência e Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do termo de referência e no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratante as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no termo de referência e no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n?8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.
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8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 03 (três) dias.

9.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.4. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária
tome as medidas saneadoras necessárias.
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10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, indicada pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.
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11.2.Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77
e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos do contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9. A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da
Lei 8.666/93.



ESTADO DO MARANHAO _RL~.~.==.::::_==~~=======::::::::::l
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

CPL-CM J
PROC..__",....-=- _;/20.J '1

FLS.._ ~~ ~

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2°
do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim
pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também
o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Lago dos Rodrigues - Maranhão, _ de de 2021.

Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.
Dario de Sousa Fidelis

Presidente da Câmara de Lago dos Rodrigues - MA
Contratante

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:
Contratada

TESTEMUNHAS:

___________________ CPFno _

_________________________ CPFno _
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050101/2021
PARECER JURÍDICO Nº 020201/2021
OBJETO: Contratação de serviços de locação de programa de informática
que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de
Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos) para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

VALOR: R$ 5.731)00 (cinco mil setecentos e trinta e um reais).

BASE LEGAL Art. 24) II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412) de 18 de junho
de 2018

Análise Jurídica formal sobre o

processo de dispensa de licitação

para contratação da empresa Izaias

Delfino dos Santos - ME) CNPJ nº

26.529.188/0001-53) objetivando a

contratação de serviços de locação de

programa de informática que

disponibilize o licenciamento e

concessão de direito de uso de um

conjunto de sistemas aplicativo - CSA

que contemple sistema de Folha de

Pagamento e Gerenciamento de Recursos

Humanos) para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Lago dos

Rodrigues - MA) pelo valor de R$

5.731)00 (cinco mil setecentos e

trinta e um reais) e análise jurídica

formal sobre a minuta do contrato.

I - RESUMO
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CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL,

enviou a esta assessoria jurídica o Processo Administrativo Sob nº

050101/2021, que tem como objeto a contratação direta com dispensa de

licitação da empresa Izaias Delfino dos Santos ME, CNPJ nº

26.529.188/0001-53, com sede na Av. Ana Jansen, nº 09, Ponta d'Areia,

São Luís - MA, objetivando a contratação de serviços de locação de

programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão

de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que

contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos

Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos

Rodrigues - MA, pelo valor de R$ 5.731,00 (cinco mil setecentos e trinta

e um reais), para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes

II - PARECER

Ora o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto

9.412, de 18 de junho de 2018, ampara e justifica a contratação direta

por dispensa de licitação, para outros serviços e compras de valor até

10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

( ...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998).
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Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea

"aH, inciso II, artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de

junho de 2018, in verbis:

Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do

caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993, ficam atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso

I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais);

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação

pleiteada no processo em epígrafe, posto ter o valor importado em R$

5.731,00 (cinco mil setecentos e trinta e um reais).

No tocante a minuta do contrato, esta atende ao

disposto previsto no art. 55 da Lei 8.666/93.

Desta feita, OPINO, pela contratação direta com

dispensa de licitação da empresa Izaias Delfino dos Santos - ME, CNPJ

nº 26.529.188/0001-53, com sede na Av. Ana Jansen, nº 09, Ponta d'Areia,

São Luís - MA, objetivando a contratação de serviços de locação de

programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão

de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que

contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos

Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos

Rodrigues - MA, pelo valor de R$ 5.731,00 (cinco mil setecentos e trinta
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e um reais)~ com fulcro no art. 24~ II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412~

de 18 de junho de 2818.

É O PARECER.

Lago dos Rodrigues (MA)~ em 82 de Fevereiro de 2821

árcio da Costa Portilho Coelho
OAB/MA nº 8.755

Assessor Jurídico
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Portaria de NomeaçÃo N° 07/2021

O presidente da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues, Estado do Maranhão, O~O DE SOUSA FIDELIS CPF
n0020.221.303-08, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1° - Nomear o servidor Marcio da Costa Portilho
Coalho, Portador do CPF n° 661.084.703-72, RG n° 043641095~
8, OAB/MA nO 8.755 para exercer O cargo de Assessor Jurídico
desta casa Legislativa.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues
- MA, em 04 de janeiro de 2021.

oav:o cfLc.J.~ j~
DARIO DE SOUSA FIDELIS

Presidente da Câmara Municipal
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

Ao Sr.
Raimundo Fernando Pereira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retorno os autos do Processo Administrativo n° 050101/2021
à Comissão Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Lago dos Rodrigues (MA), em 02 de Fevereiro de 2021

da Costa Portilho Coelho
OAB/MA nQ 8.755

Assessor Jurídico
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADM INISTRATIVO N° 050101/2021.
EMPRESA: Izaias Delfino dos Santos - ME.
CNPJ nO26.529.188/0001-53.
OBJETO: Contratação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de
Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, através da Comissão
Permanente de Licitaçâo, apresenta justificativa pertinente a contratação de serviços de
locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessâo de
direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de
Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 5.731,00 (cinco mil setecentos e trinta e um reais).

Considerando que consoante o art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea lia", do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

[...] II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
" do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma só vez;
[...].
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Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso II, artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Arf. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e /I do
caput do eri. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:
[...]
1/- para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[...].

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
realização da pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela
empresa Izaias Delfino dos Santos - ME, CNPJ nO26.529.188/0001-53, com sede na
Av. Ana Jansen, nO 09, Ponta d'Areia, São Luís - MA, como já mencionado
anteriormente, importou em R$ 5.731,00 (cinco mil setecentos e trinta e um reais),
ficando dentro do limite dispensável pelo art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto
9.412, de 18 de junho de 2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA,
em 03 de Fevereiro de 2021.
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A
V. Exa.
Dario de Sousa Fidelis
Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

NESTA

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de dispensa de licitação sob nO001/2021, oriundo do Processo
Administrativo nO050101/2021, cujo objeto trata da contratação de serviços de locação
de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de
Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimento no processo, com emissão do termo de convocação para análise do
termo de referência, termo de contrato e assinatura do mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA,
em 03 de Fevereiro de 2021.



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, em atendimento ao
disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATlFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n?
00112021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da contratação
de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão
de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha
de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, em favor da empresa lzaias Delfino dos Santos - ME,
CNPJ n" 26.529.188/0001-53, com sede na Av. Ana Jansen, n° 09, Ponta d'Areia, São Luís -
MA, no valor de R$ 5.731,00 (cinco mil setecentos e trinta e um reais).

Lago dos Rodrigues - MA, em 08 de Fevereiro de 2021.

tO.a~O de ) 1~ i'ctd0
Dario de S~a Fidelis

Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA, TERMO DE
CONTRATO E ASSINATURA DE CONTRATO

A empresa
Izaias Delfino dos Santos - ME.
CNPJ n" 26.529.188/0001-53
Situada na Av. Ana Jansen, n" 09, Ponta d' Areia, São Luís - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues/MA, para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato
para prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1751114;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Lago dos Rodrigues/MA, 09 de Fevereiro de 2021.

LQa~ r;(g__~ ~
Dario de Sousa Fidelis

Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.

Ciente em .Mhde f,1:I<"'-"-<Y de 2021.

. J=m , :] // ~_
~elfino d~- ME.
CNPJ n° 26.529.188/0001-53
Izaias Delfino dos Santos
RG n"2001002133244/SSP-CE
CPF n° 979.09] .903-44
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 011002/2021

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES,
situada na Rua 08 de Maio, s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob
o nO01.612.833/0001-76, representada neste ato pelo Presidente da Câmara, Sr. Dario
de Sousa Fidelis, portador da Cédula de Identidade nO021485702002-1-SESP/MA e do
CPF nO020.221.303-08, a seguir denominada contratante, e a empresa Izaias Delfino
dos Santos - ME, situada na Av. Ana Jansen, n?09, Ponta d'Areia, São Luís - MA, inscrita
no CNPJ sob o nO26.529.188/0001-53, representada neste ato pelo Sr. Izaias Delfino
dos Santos, portador(a) do RG nO2001002133244/SSP-CE e do CPF nO979.091.903-
44 a seguir denominado(a) contratado(a), acordam e justam firmar o presente Contrato,
nos termos da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas
a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO050101/2021, Dispensa de Licitação sob o nO001/2021,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos
Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA, estes a serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo de referência
e com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 5.731,00 (cinco mil setecentos e trinta e
um reais), a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e
Municipais da Contratada, todas atualizadas.

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit. V. Total
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO Especificação:

01 Locação e implantação de sistema de folha de pagamento Mês 11 521,00 5.731,00
e gerenciamento de recursos humanos.

Valor Total: R$ 5.731,00 (cinco mil setecentos e trinta e um reais)
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2021.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipal;
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CâmaraMunicipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutençãoe Func.da CâmaraMunicipal;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outrosservode terc. pessoajurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência
do contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação
técnica na utilização do sistema.

6.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos,
suporte via internet, suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRATANTE, bem
como a garantia de esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou
correios e será prestado em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

6.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e
prazos necessários para a execução dos trabalhos.

6.4. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e
operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados
pela CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de
08 (oito) horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da
CONTRATANTE, ou na sede da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre
as partes, ministrados à usuários multiplicadores, os quais poderão repassar tal
treinamento para os demais usuários da CONTRATANTE.
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6.5. A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para os
usuários chaves.

6.6. Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos.

6.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra
a ser acertado entre as partes.

6.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com
repasse total da tecnologia utilizada.

6.9. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou
usuários finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias
úteis definidos pela CONTRATANTE.

6.10. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retorno para a transmissão da
solução do problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao
local onde serão realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as
referentes àquelas pedidas acima.

6.11. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das
14:00 às 18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.

6.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93.

6.12.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO001/2021,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.13. À CONTRATADA caberá, ainda:

6.13.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE.

6.13.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência
da CONTRATANTE. ! .

;3 ,.JFQ/J
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6.13.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas a prestação dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência.

6.13.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes deste instrumento.

6.13.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.14. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no termo de referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas do termo de referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o termo de
referência e Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do termo de referência e no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:



CPL-CM
PROC. o50~oA
FlS.--t--t---::--__ __~
R!JJ?

ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratante as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no termo de referência e no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.
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8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 03 (três) dias.

9.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.4. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
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10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, indicada pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77
e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos do contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

CPL-CM OSOAf\Â J
PROC. '(v /20.fl. 'I

FLS. roJ

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9. A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da
Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2°
do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim
pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também
o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Lago dos Rodrigues - Maranhão, 10 de Fevereiro de 2021.

Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.
Dario de Sousa Fidelis

Presidente da Câmara de Lago dos Rodrigues - MA
Contratante

Izaias Delfino dos Santos
CPF: 979.091.903-44

Contratada

TESTEMUNHAS:

..c.~~fl7~Ga.a.·.!.IIç"p~-~4n,_~·~k:.!a._:::=:k:........J.e_........~~·=~L~:s:;?GiaL- CPF nO ~/1,. CY( 2. 21':3 - z.S':

....l.<:'{!~W~'\..llJ..A-=·u;L=---=b::....lloe..Q<..J-t~-=-:~::.:::..LlL~~..s.:..fl__ CPF nO04/ S8'{613 ~ 8 O



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS
CNPJ: 26.529.18810001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditostributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-seà situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'di do parágrafoúnico do art. 11da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na Portaria ConjuntaRFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:24:111do dia 19/11/2020<hora e data de Brasília>.
Válida até 18/05/2021.
Código de controle da certidão:36AB.6397.84DS.1E4B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 090990/20 Data da Certidão: 20/11/202009:32:53

CPF/CNPJ 26529188000153 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias. 20/03/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/12/2020 14:28:38
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N° Certidão: 059346/20 Data da Certidão: 23/11/202010:04:57

CPF/CNPJCONSULTADO: 26529188000153

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
orma do dispostodo artigo 156da lei nO2.231 de 29/12/1962,substanciado pelos, 240 a 242, da lei
nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/03/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/12/2020 16:15:55



PREFEITURA DE SAO uns

Validade: 26/05/2021

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

Município: SAO LUIS - MA CEP:65077300

Logradouro:AVENIDA MAESTRO ]OAO NUNES/ AVN ANA ]ANSEN

Número: 9 Complemento:PAVMTO 05 T II;SALA 508;

Bairro: Ponta D&apos;Areia

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 26 de janeiro de 2021 1s 09:42, sob o código de
autenticidade nG 26DB8FB01BDAA8B9228D33D72FA05857.

A autenticídade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https:/Istm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS. II
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Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 26.529.188/0001-53
Razão Social: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS ME
Endereço: AV CORONELCOLARESMOREIRA 7 S806 CD EMPVMORAIS / CALHAU / SAO

LUIS / MA /65071-322

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:19/01/2021 a 17/02/2021

Certificação Número: 2021011904252112597231

Informação obtida em 23/01/2021 11:20:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/lconsulta-crf.caixa.gov. brIco nsultacrf/pag esl consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO Tl.?.ABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.529.188/0001-53
Certidão nO: 32524030/2020
Expedição: 10/12/2020, às 14:33:59
Validade: 07/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IZAIAS DELFINO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.529.188/0001-53, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D6vidas e sugest3S3: cndt~rst.jus.br
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011002/2021.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES, pessoa jurídica de
direito público, situada na Rua 08 de Maio, s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA,
inscrita no CNPJ sob o n? 01,612.833/0001-76, e a empresa Izaias Delfino dos Santos
ME, situada na Av. Ana Jansen, nO09, Ponta d'Areia, São Luís - MA, inscrita no CNPJ
sob o nO26.529.188/0001-53. OBJETO: Prestação de serviços de locação de programa
de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento
e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, conforme especificações dos serviços contidos
no Processo de Dispensa nO001/2021, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do
art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 5.731,00 (cinco mil setecentos e
trinta e um reais), VIGÊNCIA: de 10 de Fevereiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021.
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal; UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. da Câmara Municipal;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros servo de tere. Pessoa Jurídica.
SIGNATÁRIO: Sr. Izaias Delfino dos Santos, portador do RG nO2001002133244/SSP
CE e do CPF nO979.091.903-44, pela CONTRATADA e o Sr. Dario de Sousa Fidelis,
portador do RG n° 021485702002-1-SESP/MA e do CPF nO 020.221.303-08, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA. Data da assinatura 10 de
Fevereiro de 2021.
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ESTADO DO MARANHAO
CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro- Lago dos Rodrigues - MA

Portaria de Nomeação N° 08/2021

O presidente da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues, Estado do Maranhão, DARIO DE SOUSA FIDELIS cpr
n0020.221.303-08, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - Nomear o servidor GABRIEL DE OLIVEIRA
ALVES, Portador do CPF na 610.979.213-60, RG na 021469742002-
7 para atuar como gestor de contratos, com poderes
especificos para proceder ao acompanhamento, controle e
fiscalização, bem como outras atribuições incluídas pela
legislação vigente, da execução do contrato/aditamento(s),
especificado no art. 2° desta portaria.

Art. 2° - O servidor acima designado atuará corno
Gestor de Contratos dos Serviços/Compras, celebrados pela
Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues
- MA, em 04 de janeiro de 2021.

l~w..~~
DARIO DE SOUSA ~DELIS

Presidente da Câmara Municipal
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A empresa
Izaias Delfino dos Santos - ME.
CNPJ n° 26.529.188/0001-53
Situada na Av. Ana Jansen, n° 09, Ponta d' Areia, São Luís - MA.

Pela presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar
início à prestação serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos
Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA, de acordo com Termo de Contrato n? 011002/2021, durante o exercício de 2021.
Valor Global dos Serviços: R$ 5.731,00 (cinco mil setecentos e trinta e um reais).

Lago dos Rodrigues/MA, IOde Fevereiro de 2021.

~ch~:J./~
Dario de Sousa Fidelis

Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues/Má.

lia5Ddfino dõ ~ntos - ME.
CNPJ n" 26.529.188/0001-53
Izaias Delfino dos Santos
RG n° 2001002133244/SSP-CE
CPF n" 979.091.903-44
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TERMOS DE RATlFICAÇAo

EXTRATOS DO CONTRA TO 01

TERMO DE RA O Presidente da Câmara Municipal de
Lago dos Rodrigues - MA, em atendimento ao disposto no art, 26 da Lei
8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n"
001/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da contratação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema
de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA, em favor da empresa Izaias Delfino dos Santos - ME, CNPJ n°
26.529.188/0001-53, com sede na Av. Ana Jansen, n° 09, Ponta d'Areia,
São Luís - MA, no valor de R$ 5.731 ,00 (cinco mil setecentos e trinta e
um reais). Lago dos Rodrigues - MA, em 08 de Fevereiro de 2021. Dario
de Sousa Fidelis. Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues
-MA.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
011002/2021. PARTES: cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRTGUES, pessoa juridica de direito público, sitnada na Rua 08 de
Maio, s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n"
01.612.833/0001-76, e a empresa Izaias Delfino dos Santos -ME, situada
na Av. Ana Jansen, n"09, Ponta d'Areia, São Luís -MA, inscrita no CNPj
sob o n° 26.529.188/0001-53. OBJETO: Prestação de serviços de locação
de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão
de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema de folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos
Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues - MA, conforme especificações dos serviços comidos no
Processo de Dispensa n" 001/2021, BASE LEGAL: Lei nO8.666/93, na
forma do art, 24, Inciso II,da referida Lei e suas alterações posteriores e
Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL:
R$ 5.73 I,00 (cinco mil setecentos e trinta e um reais), VlGÍ-NClA: de
10 de Fevereiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. ÓRGÃO OJ -
Câmara Municipal; UNID. OnçAl'\fENTÁRlA: OJOJ - Câmara
Municipal; PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. da
Câmara Municipal; CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.39.00-
Outros servo de tere. Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIO: Sr. lzaias Delfino
dos Santos, portador do RG n" 2001002133244/SSP-CE e do CPF n"
979.091.903-44, pela CONTRATADA e o Sr. Dario de Sousa Fidelis,
portador do RG n° 021485702002-I-SESPIMA e do CPF n" 020.221.303-
08, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA.
Data da assinatura IOde Fevereiro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Lago dos Rodrigues - MA, em atendimento ao disposto no art, 26 da Lei
8.666/93, RATI.FICA o processo de Dispensa de Licitação sob n°
00212021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da contratação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema
contábil e G-DIP, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lago dos Rodrigues - MA, em favor da empresa ASP Automação

Serviços e Produtos de Informática LTDA, CNPJ n" 02.288.268/0001-04, com
sede na Rua Lauro Maia, D" 1120, Fátima, Fortaleza - CE, no valor de R$
8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos). Lago
dos Rodrigues - MA, em 08 de Fevereiro de 2021. Dario de Sousa Fidelis.
Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
021002/2021. PARTES: CÂMARA MUNlCIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUES, pessoa juridica de direito público, situada na Rua 08 de Maio,
s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n"
01.612.833/0001-76, e a empresa ASP Automação Serviços e Produtos de
Informática LTDA, situada na Rua Lauro Maia, n" 1120, Fátima, Fortaleza >

CE, inscrita no CNPJ sob o n" 02.288.268/000 1-04. OBJETO: Prestação de
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, conforme
especificações dos serviços contidos no Processo de Dispensa n" 00212021,
BASE LEGAL: Lei nO 8.666/93, na forma do art. 24, inciso II, da referida Lei
e suas alterações posteriores e Decreto Federal n" 9.412, de 18de junho de 2018,
VALOR GLOBAL: R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta
e cinco centavos), VlGtNCIA: de 10 de Fevereiro de2021 a 31 de Dezembro
de 2021. ÓRGÃO 01- Câmara Municipal; UNID. ORÇAMENTÃIUA: OJOl
- Câmara Municipal; PROJETO/A TlVIDADE: 2.001 - Manutenção e Fune.
da Câmara Municipal; CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.39.00 -
Outros servo de tere. Pessoa Jurídica. SIGNATÁRlO: Sr. Nadison dos Santos
Costa, portador do RG n" 034382342007-5-SESPIMA e do CPF n"
054.038.413-50, pela CONTRATADA e o Sr. Dario de Sousa Fidelis, portador
do RG n° 021485702002-I-SESPIMA e do CPF n" 020.221.303-08, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA. Data da
assinatura 10de Fevereiro de 2021.

Estado do Maranhão
Diário Oficial do Município poder Legislativo

Rua 08 de Maio - Centro CEP 65712-000

Lago dos Rodrigues - MA

SITE
www.cmlagodosrodrigues.ma.gov.br

DARIO DE SOUSA FIDELTS

Para consultar a veracidade da publicação acesse - www.cmlagodosrodrigues.ma.gov.br/dom
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TERMOS DE RATIFICAÇÃO

EXTRATOS DO CONTRATO OJ

TERMO DE RATIFICAÇAO. O 'Presidente da Câmara Municipal de
Lago dos Rodrigues - MA, em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei
8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n"
001/2021 apresentado pela Comissào Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da contratação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema
de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA, em favor da empresa Izaias Delfmo dos Santos - ME. CNPJ n°
26.529.188/0001-53, com sede na Av. Ana Jansen, n" 09, Ponta d'Areia,
São Luís - MA, no valor de R$ 5.731,00 (cinco mil setecentos e trinta e
um reais). Lago dos Rodrigues - MA. em 08 de Fevereiro de 2021. Dario
de Sousa Fidelis. Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues
-MA.

EXTRATO 00 CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
011002/2021. PARTES: cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUES, pessoa juridica de direito público, situada na Rua 08 de
Maio, s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob O n"
01.612.833/0001-76, e a empresa Izaias Delfino dos Santos - ME, situada
na Av. Ana Jansen, n" 09, Ponta d'Areia, São Luís -.MA, inscrita no CNPl
sob o n° 26.529.188/0001-53. OBJETO: Prestação de serviços de locação
de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão
de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciarnento de Recursos
Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues - MA, conforme especificações dos serviços contidos no
Processo de Dispensa n° 001/2021, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/<)3, na
forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e
Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL:
R$ 5.731,00 (cinco mil setecentos e trinta e um reais), VIGK.lIIClA: de
10 de Fevereiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. ÓRGÃO OJ -
Câmara Municipal; UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara
Municipal; PROJETO/ATlVIDAI.)E: 2.001 - Manutenção e Func. da
Câmara Municipal; CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.39.00-
Outros servo de tere. Pessoa Jurídica. SIGNATÁ.RIO: Sr. Izaias Deifino
dos Santos, portador do RG n° 2oo1002133244/SSP-CE e do CPF u"
979.091.903-44, pela CONTRATADA e o Sr. Dario de Sousa Fidelis,
portador do RG n" 021485702002-I-SESP/MA e do CPF n° 020.221.303-
08, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA.
Data da assinatura 10de Fevereiro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Lago dos Rodrigues - MA, em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei
8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n°
002/2021 apresentado pela Comissào Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da contratação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema
contábil e G-DIP, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lago dos Rodrigues - MA, em favor da empresa ASP Automação

Serviços e Produtos de Informática LTDA, CNl'J nO02.288.26810001-04, com
sede na Rua Lauro Maia, UO 1120, Fátima, Fortaleza - CE, no valor de R$
8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais c quarenta e cinco centavos). Lago
dos Rodrigues - MA, em 08 de Fevereiro de 2021. Dario de Sousa Fidelis.
Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
021002/2021. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUES, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua 08 de Maio,
s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n"
01.612.833fOOOI-76, e a empresa ASP Automação Serviços" Produtos de
Informática LIDA, situada na Rua Lauro Maia, n" 1120, Fátima, Fortaleza
CE. inscrita no CNPJ sob o n" 02.288.268/000 1-04. OBJETO: Prestação de
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema coutábil e G-Dip, para atender as
necessidades da Cãmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, conforme
especificações dos serviços contidos no Processo de Dispensa nO002/2021,
BASE LEGAL: Lei nO8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei
e suas alterações posteriores e Decreto Federal n" 9.412, de 18dejunbo de 2018,
VALOR GLOBAL: RS 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais c quarenta
e cinco centavos). VIGtNCIA: de IOde Fevereiro de 2021 a 31 de Dezembro
de :>'021.ÓRGÃO 01 - Cântara Municipal; UNID. ORÇAMENTÁlUA: 0101
- Câmara Municipal; PRO.TETOIA TIVIDADE: 2.00J - Manutenção e Func.
da Câmara Municipal; CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.39.00 -
OUtrOSservo de rerc, Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIO: Sr. Nadison dos Santos
Costa, portador do RG 0° 034382342007-5-SESPIMA e do CPF n"
054.038.413-50, pela CONTRATADA e o Sr. Dario de Sousa Fidelis, portador
do RG n° 021485702002-I-SESP/MA e do CPF n" 020.221.303-08, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da 'Pedra - MA. Data da
assinatura IOde Fevereiro de 2021.
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